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OBJETO: Projeto de Lei nº 025/2025, de autoria vereador Francisco Leandro
Gonzalez-avante

EXPOSIÇÃO DO PROJETO: Dispõe instituição canal de atendimentos a população
via aplicativo de mensagens whats app, denominado “zap da cidadania”.

CONCLUSÃO DO(s) RELATOR (es): Entendemos que o projeto de lei atende aos
requisitos legais, encontrando-se apto a votação no Plenário.

Nada temos a opor.

Câmara Municipal de Bariri, 10 de abril de 2025.
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